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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao inciso |, do art. 24 da presente Medida Proviséria, a seguinte
redacio:

a) seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano para trés por cento
ao ano;

b) cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano para trés por cento
ao ano;

c) quatro por cento ao ano para dois por cento ao ano;

d) trés por cento ao ano para zero por cento ao ano;

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde a redugao da taxa de juros incidentes
sobre as operagdes de crédito fundiario contratadas entre 8 de margo de 2004 e 30
de maio de 2008 ao amparo do Fundo de Terras e da Reforma Agraria.
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